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"DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA DE

HOSPITAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

REALIZE TESTES QUE INDIQUEM TEN -

DÊNCIA HEREDITÁRIA AO INFARTO "

A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - A rede pública de hospitais

pertencentes ao governo do Estado de São Paulo realizara, gratuitamente |,

testes que indiquem a tendéência,ou não, hereditária ao infarto.

Artigo 29 - O Secretário de Estado da

Saúde fica autorizado, desde jã, para,

Secretaria de Estado da Saúde, suplementadas se necessário.
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Artigo 4o - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No último dia 6 de fevereiro,o jornal "FO-

LHA DE S.PAULO" publicou, na página 3-8, matêria intitulada " Teste mostra '

tendência hereditária ao infarto ", de autoria do repórter Vinicius Torres

Freire. Na excelente reportagem, o jornalista relatava sobre um teste reali-

zado pela empresa paulista Genomic Engenharia Molecular que"detecta se hã

uma variante do gene que regula a produção da enzima conversora de angiosten

sina (ACE, na sigla em ingles). Nas pessoas do chamado grupo de baixo risco ,

a presença dessa variante significa que um individuo tem uma chance de infar

tar 3,2 vezes maior do que os demais do mesmo grupo."

As pessoas do chamado grupo de baixo risco

são aquelas que tem pouca gordura no sangue e peso normal. Diante das carac-

teristicas descritas,percebe-se a enorme importância deste teste. É possivel

que tais pessoas, justamente por pertencerem ao grupo de baixo risco, não

devam se preocupar com maiores cuidados em relação as doenças cardiacas. E,

no entanto, se tiverem aquela variante no gene citado, estarão correndo con-

siderável possibilidade de terem um infarto. Surpreendidas com um ataque car

diaco, tornam-se, não raro, dependentes de serviços médicos constantemente

Assim, fica claro a utilidade deste tes -

-

te. Trata-se, pois, de medicina preventiva, evitando danos maiores à saúde

das pessoas e gastos ao erário público.

Dessa maneira, diante de tudo o que expu-
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